
            MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

SU. 3 - DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS 
SU.302-SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

Rua dos Tangarás, 867 – Bairro Parque dos Pássaros – Tel.2630-8049  
E-mail:su302@saobernardo.sp.gov.br 

                                                                                                                 Data da vistoria : 10/08/2022 

 

 Documento:- SB.067997/2022-90 – solicitante: “Dibo de Arruda Hambra”  

Local do evento:- Rua Alfredo Bechelli, 09 -Bairro  Rudge Ramos 

Laudo Técnico: 

                                  Em vistoria ao local informamos tratar-se de 02 árvores da espécie tipuana (Tipuana tipu), medindo 

9,00m, X DAP 0,90m, estado fitossanitário comprometido, porém as mesmas estão com contaminação de agentes 

entomológicos, e raízes danificando o passeio público em grande proporção e galhos  próximo a rede primaria. Portanto 

somos favoráveis  a substituição dos espécimes. 

Obs: Oficiar a Enel 

Estado Fitossanitário:- (comprometido) 

    ( x )   Grau Grave EM         (    ) Perecidas          (  X )  Risco de queda             

                     Rede elétrica:- (  X  )  Sim    (  ) Não <<>> Passeio ► (   ) < que 1,60 m    ( X ) > que 1,60 m 

Interferência Mobiliário  Urbano:        (    ) Sim     ( X ) Não 
 

Relatório Fotográfico 

       

Programação dos Serviços 

Remoção:-........../........./......... 

Replantio......./....../..........Espécie(s):............................................. 

.       Vistoria técnica :                                                                                        Autorizo:-substituição  
 
 
 
  
    Antonio Martins                                                                                              Joabe de Melo da Silva 
      Matr. 12354-2                                                                                                Engº Agrônomo 
       SU.302                                                                                                                       Assessor de Direção – SU .3                                                                                                                                                                  


